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Ofício n. 39/25  

Itaú de Minas, em 19 de fevereiro de 2025.  

 

Exmo. Sr.  

Norival Francisco de Lima  

Prefeito Municipal  

Itaú de Minas – MG 

 

Senhor Prefeito.  

 

Vimos à vossa presença encaminhar-lhe as matérias apresentadas e deliberadas nas últimas 

sessões ordinária e extraordinária nesta Casa de Leis havidas em 18.03.25 quais sejam: 

 

a) Projetos: 

- Projeto de Lei n.11 que Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar na Lei nº 1.313 - 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Itaú de Minas-MG para o exercício financeiro 

de 2025 - e dá outras providências. (visa a construção da Praça no Bairro Alvorada); 

- Projeto de Lei n. 07 que Dispõe sobre a ratificação do município de Itaú de Minas ao contrato de 

consórcio público da Associação Pública dos Municípios da Microrregião do Médio Rio Grande - 

AMEG, consolidado com o terceiro termo aditivo; 

- Projeto de Lei n.08 que Fixa vencimento de cargos que menciona do Poder Legislativo de Itaú de 

Minas/MG e dá outras providências (tratam da criação dos cargos para funcionamento do UAI ); 

 

b) Indicações – Indicações de n. 64 à n. 71 de diversos autores; 

c) Anteprojeto de Lei n. 01/2025 de autoria do Vereadora Fabiano Lima, que Acrescenta 

dispositivo que menciona na Lei Municipal n. 47, de 01 de agosto de 1991 – Estatuto do Servidor 

Público dos Poderes do Município de Itaú de Minas e dá outras providências, que trata sobre férias 

prêmio. 

 

Desde já agradecemos a atenção dispensada aos assuntos remetidos.  

 

Atenciosamente,  

FABIANO GOMES DE LIMA 

Presidente  
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